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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Gabinete do Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

A C Ó R D Ã O 

REEXAME NECESSÁRIO E  APELAÇÃO CÍVELn° 0000439-17.2012.815.0351
ORIGEM               : 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sapé
RELATOR : Juiz convocado Dr. Miguel de Britto Lyra Filho substituindo
o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE          :  PBPREV- Paraíba Previdência
ADVOGADO         : Emanuella Maria de Almeida Medeiros, OAB/PB 18.808
APELADO             : Josildo Fernandes de Azevedo
ADVOGADO        : Leolpoldo Wagner Andrade da Silveira, Oab/PB 5.863

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO
–   Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  –
“Ação  de  repetição  de  indébito
previdenciário” – Pedido de devolução dos
descontos  previdenciários  reputados
indevidos  –  Plantão Extra-MP – Verba de
caráter  indenizatório  –  Não  incidência  de
contribuição previdenciária  –   Manutenção
da sentença – Desprovimento.

– A  contribuição  previdenciária  sobre
1/3  de  férias  e  gratificações  que  não
integram os proventos da aposentadoria é
expressamente  excluída  pela  legislação
que  regulamenta  a  matéria  no  âmbito  do
Estado da Paraíba, a teor do art. 13, § 3º,
da Lei nº 9.939/2012 e do art. 4º, §1º da Lei
Federal nº 10.887/04. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos de apelação cível, acima identificados, 

ACORDA  a  Egrégia  Segunda  Câmara
Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  negar
provimento ao reexame necessário e à apelação da PBPREV, nos termos do
voto do relator, e da súmula de julgamento retro.
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RELATÓRIO

Trata-se  de Reexame  Necessário  e
Apelação Cível, nos autos da “ação cominatória de obrigação de não fazer c/c
cobrança de indébito”, ajuizada por  JOSILDO FERNANDES DE AZEVEDO
em face da PBRPREV e do ESTADO DA PARAÍBA, hostilizando a sentença
de  fls.89/92,  proveniente  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de
Sapé.

A  sentença  de  fls.  89/92,  julgou
parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, declarando indevida a
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o  Plantão  Extra-MP
determinando, também, a PBPREV restitua ao autor o valor indevidamente
descontado com a incidência de contribuição previdenciária, do período não
prescrito,  com correção  monetária  pelo  INPC,  a  contar  de  cada  desconto
indevido, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009 e, após, de acordo
com essa Lei, e com incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos
índices  oficiais  de  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  a  partir  do
trânsito em julgado da sentença.

Inconformada  com a  decisão,  a PBPREV
apresentou  apelação  (fls.  94/107), alegando,  em síntese,  que  a  sentença
desrespeitou os princípios  constitucionais da legalidade e da solidariedade
contributiva, além de afrontar o art. 201, da Carta Magna, a Lei Federal nº
10.887/04  e  a  Lei  Estadual  nº  7.517/03.  Sustentou,  em suma,  a  natureza
remuneratória das verbas.

Contrarrazões às fls. 115/118.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça,  opinou  pelo  prosseguimento  do  feito,  sem
manifestação do mérito (fl. 126).

É o relatório.
V  O  T  O 

A matéria tratada, no presente caso, versa
sobre a possibilidade, ou não, de ocorrer descontos previdenciários sobre  a
verba denominada Plantão Extra-MP.

Já está sedimentado no Supremo Tribunal
Federal  o  entendimento  no  sentido  de  que  não  incide  a  contribuição
previdenciária sobre as parcelas indenizatórias ou que não se incorporam à
remuneração do servidor. 

Pelo sistema contributivo, os proventos da
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aposentadoria  são  calculados  pela  média  das  contribuições  efetivamente
realizadas no período determinado por lei, vinculados a um valor referência,
que é composto das parcelas incorporáveis, entre as quais não se incluem o
1/3 de férias, as horas extras e outras verbas expressamente relacionadas na
legislação de regência.

Para elucidar o tema, a jurisprudência pátria
já adotou o posicionamento no sentido de que  a contribuição previdenciária
tem  a  sua  base  de  cálculo  delimitada  em  parcelas  de  natureza
remuneratória,  percebidas  com  habitualidade,  que  se  incorporam  aos
rendimentos  do  trabalhador  para  fins  de  repercussão  nos  benefícios  da
inatividade. 

Em outras palavras, só podem ser objeto de
desconto previdenciário aquelas verbas que serão levadas em consideração
quando da realização do cálculo da aposentadoria.

                                                                 
Nesse sentido,  as parcelas que compõem

os  vencimentos  do  servidor  público  nem  sempre  são  passíveis  de
incorporação, notadamente quando a sua origem esteja diretamente ligada a
uma situação especial  ou a um fato excepcional,  que tenha por escopo a
recompensa por uma perda sofrida ou que não haja a habitualidade de sua
percepção.

A Lei nº 10.887/04,  que  dispõe  sobre  a
aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, e altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998,
8.213,  de 24 de julho de 1991, 9.532,  de 10 de dezembro de 1997,  e dá
outras providências, aplica-se ao caso em tela por ter abrangência sobre todo
o sistema previdenciário.

Em seu art. 4º, § 1º, a referida lei é textual
na disposição sobre a base de incidência das contribuições previdenciárias,
estabelecendo que ela atinge o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei; os adicionais de
caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: as diárias para
viagem; a ajuda de custo em razão da mudança de sede; a indenização
de transporte; o salário família; o auxílio alimentação; o auxílio creche;
as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; a
parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou
de função de confiança, e o abono de permanência.

No  mesmo  diapasão,  a  Assembleia
Legislativa do Estado da Paraíba, acolhendo proposta do Poder Executivo,
aprovou a Lei nº 9.939, de 27 de dezembro de 2012, dando ao dispositivo que
trata da definição da base contributiva do servidor público estadual, redação
similar, como se pode observar:
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Art. 13 (omissis)
(...)
§ 3º Entende-se como base de contribuição o vencimento
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  Lei,  os  adicionais  de
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens,
excluídas:
I – diárias, nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II – a indenização de transporte;
III – o salário-família;
IV – o auxílio-alimentação;
V – o auxílio creche;
VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho;
VII – a parcela recebida em decorrência do exercício de
cargos  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada;
VIII – o abono de permanência de que tratam o § 19 do
art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º
do  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro de 2003;
IX – o adicional de férias;
X – o adicional noturno;
XI – a adicional por serviço extraordinário;
XII  –  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde
suplementar;
XIII – a parcela paga a título de assistência pre-escolar;
XIV – parcelas de natureza propter laborem; 
XV – a parcela paga a  servidor  público indicado para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante  do  governo,  de  órgão ou  de  entidade  da
Administração Pública do qual é servidor.

Como  se  vê,  tanto  a  legislação  federal
quanto  a  estadual,  que  regulamentam  a  matéria  no  âmbito  de  suas
respectivas competências, são claras no que se refere à definição da base de
contribuição,  bem como em relação às verbas que serão consideradas na
oportunidade da elaboração dos cálculos do provento da inatividade, ou seja,
a  contribuição  só  deve  incidir  naquelas  que  serão  consideradas  na
composição dos valores da aposentadoria.

Observa-se  que  o  referido  §1º  nos  traz
exceções  à  regra  do  cálculo  de  contribuição  previdenciária  do  servidor,
mostrando-nos hipóteses de exclusão do desconto fiscal.  Assim, o aludido
dispositivo estabelece alguns  adicionais  sobre  os  quais  não é  permitida  a
incidência de exação tributária, verificando-se ser indevida sobre as parcelas
de  adicional por serviço extraordinário.

Em  relação  ao  Plantão  Extra,  tal
vantagem é  prevista  na  Lei  9.084/2010,  com alteração  dada  pela  Medida
Provisória 155/2010, contendo a seguinte previsão:
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“Art. 1º - Os Militares do Estado da Paraíba da ativa,
membros da  Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros,
poderão  se  oferecer  nas  suas  folgas  normais  para
prestarem serviço, em regime de plantão extraordinário,
condicionado  ao  interesse  da  Administração  Pública,
sendo  cada  plantão  extraordinário  remunerado  na
proporção de 2/30 (dois trinta avós) do vencimento do
respectivo servidor,  por 24 (vinte e quatro) horas extras
ou proporcionais trabalhadas.”

Assim, considera-se ilegal  a incidência de
contribuição  previdenciária,  uma  vez  que  é  um  adicional  por  serviço
extraordinário,  estando  inserido  na  excludente  do  art.  4º,  §1º,  XII,  da  Lei
Federal 10.887/2004 e do art. 13, §3º, XI da Lei Estadual 9.939/2012, não se
incorporando  à  remuneração  de  forma  definitiva,  nem  aos  proventos  de
aposentadoria, sendo indevidos os descontos previdenciários incidentes sobre
tal verba. 

Sendo assim,  não deve incidir contribuição
previdenciária sobre essa verba.

Em  face  de  tudo  que  foi  exposto  acima,
nega-se provimento  ao reexame necessário e à apelação da PBPREV,
mantendo a sentença em todos os termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lyra Filho,  juiz  convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao
Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.   Des.  Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Francisco Antônio de Sarmento Vieira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 07 de março de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado
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